LEI Nº 358, de 8 de abril de 2005.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE TEUTÔNIA OBJETIVANDO O TRANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar convênio com o município de Teutônia, nos termos da minuta anexa que passa a fazer parte integrante da presente Lei, objetivando o transporte escolar de estudantes residentes na localidade de Linha Frank, Westfália, até a Escola Estadual de Ensino Médio Gomes Freire de Andrade, distante aproximadamente 12 KM (doze quilômetros) da Escola localizada no município de Teutônia  

Art. 2º O município de Westfália repassará mensalmente, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao que foi prestado o serviço de transporte escolar, ao município de Teutônia, a importância de R$ 211,20(duzentos e onze reais e vinte centavos), correspondente ao transporte de 03(três) estudantes residentes em seu território.

Parágrafo Único Em caso de majoração de preços no transporte escolar, por força de dispositivos contratuais entre o Município de Teutônia e o operador do transporte escolar, ou em virtude do aumento no número de alunos transportados, os valores fixados na presente Lei também serão reajustados proporcionalmente ao número de alunos.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO, 8 de abril de 2005.








ALCIDO LINDEMANN,



                        
                          Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
